
Ata nº 03/2023: Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às nove horas,reuniram-se, na sala de reuniões do quarto andar da Prefeitura Municipal de Medianeira, osmembros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPCD, paradiscutir a seguinte pauta: Campanhas Semana Nacional da Pessoa com DeficiênciaIntelectual e Múltipla e Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência; ConferênciaMunicipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; Palavra Livre. A presidente, EleniceDelazari Valério, deu boas-vindas aos presentes, e iniciou o primeiro ponto da pauta, sobreas Campanhas para a Semana Nacional da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla epara o Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência, passando a palavra para aconselheira Hanriélli, que relatou sobre o conteúdo dos materiais que serão confeccionadospara uso nas campanhas, informando que constará a forma correta a se referir à uma pessoacom deficiência, informações sobre os direitos fundamentais e como proceder caso sejamviolados. A presidente sugeriu incluir dados estatísticos do município, sendo pontuado pelasecretária executiva, Cheile, que optou-se por utilizar nos materiais dados genéricos, quenão precisem ser atualizados com tanta frequência, para que o material possa ser usado pormais tempo, tendo em vista ainda, que para a confecção destes materiais é necessário quese cumpra todo o processo de licitação. Também será confeccionado o banner do CMDPcD.Em relação às campanhas, Cheile sugere que o Conselho promova uma ação para o DiaNacional de Luta da Pessoa com Deficiência, por abranger todos os tipos de deficiência, eque referente à Semana Nacional da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, oconselho seja apoiador das ações realizadas pelas entidades APAE e AMOA, sendo asugestão aprovada pelos presentes. Elenice relatou que a AMOA provavelmente irá realizarações de divulgação do cordão de girassóis, que identifica as pessoas com deficiênciasocultas ou não aparentes. A conselheira Salete também sugere que o Conselho estejapresente no desfile cívico de 7 de setembro, com o banner. A presidente propôs que oconselho se reuna extraordinariamente para planejamento das ações para o dia 21 desetembro - Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência e análise dos materiais dedivulgação, ficando, assim, definido o dia 24 de agosto, às 9 horas. Caso necessário,também será antecipada a reunião de setembro, que está prevista para o dia 29. Seguindopara a próxima pauta, Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, Cheileinformou que o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CONADE,convocou a Conferência Nacional, estipulando o período para realização das conferênciasmunicipais e estaduais, contudo o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa comDeficiência - COEDE/PR encaminhou o Ofício Circular nº 001/2023, informando que oColegiado deliberou por unanimidade pela não realização de nova Conferência Estadualdos Direitos da Pessoa com Deficiência, tendo em vista que em 2021 foi realizada aconferência com o tema central “Cenário Atual e Futuro na Implementação dos Direitos dasPessoas com Deficiência”, subtema “Direito a Inclusão das Pessoas com Deficiência”, sendoque os eixos de 2021 e de 2023 possuem os mesmos temas com poucas diferenças, einformam que realizarão um processo para escolha dos delegados representantes do Estadona Conferência Nacional, sendo que os municípios que não realizaram a conferênciamunicipal, como é o caso de Medianeira, poderão eleger seus delegados até a data de 31de outubro de 2023, para concorrer. Em 2021, ainda não havia sido constituído o ConselhoMunicipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência em Medianeira, motivo pelo qual não foi



realizada a conferência. Tendo em vista que não haverá a Conferência Estadual, e portanto,não terá a possibilidade de encaminhar propostas, o colegiado deliberou por não realizar aConferência Municipal este ano e aguardar as orientações do Estado para escolha dedelegados. Em contrapartida, Cheile propôs a elaboração de uma consulta pública, paradisponibilizar no site da prefeitura, a ser lançada no dia 21 de setembro, a fim de levantarpropostas para o município a cerca dos direitos da pessoa com deficiência e embasar aelaboração do Plano Municipal. Os conselheiros presentes concordaram, sendo enfatizadoque a consulta pública deve ser amplamente divulgada nas mobilizações e também nasentidades de atendimento à pessoa com deficiência. Na palavra livre, Hanriélli mencionousobre o fluxo de atendimento da pessoa com deficiência vítima de violência que o Conselhodeve elaborar, explanando que é necessário consultar os demais setores para verificar comose dá o acesso em cada política pública, a quantidade de atendimentos, qual é a demandareprimida, bem como, qual será a solução proposta pelo município para supri-la. O conselhotambém discutiu sobre a inclusão das pessoas com deficiência no ensino regular,destacando que fora do espaço escolar estas pessoas vivenciam o isolamento. É necessárioque haja divulgação e conscientização sobre o que é uma inclusão efetiva, assim, propôs-se utilizar depoimentos para a campanha. Também foi relatada a situação apresentada peloconselheiro do CMDI, sobre a falta de acessibilidade no transporte coletivo, sendo frisado anecessidade de uma reunião conjunta entre o CMDI e o CMDPCD para verificar as situaçãodo transporte coletivo. Além disso, os conselheiros pontuaram outras questões, como aobstrução das calçadas onde há comércio, e as vagas exclusivas que não resguardamespaço para o desembarque da pessoa com deficiência. É preciso que as campanhas deemvisibilidade à todas estas questões. Sem mais nada a constar a Presidente encerrou areunião, e eu Elena Rodrigues Lentz, encerro a presente ata que será assinada por mim epelos demais que se fizeram presentes conforme lista de presença em anexo.






